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Capítulo I - Da Denominação, Sede, Fins e Duração
Art. 1o A Copei Telecomunicações S.A., abreviadamente denominada “Copei Telecom’’, é uma

sociedade por ações, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copei,
destinada a:

a) explorar e prestar serviços de telecomunicações, de comunicações e serviços 
correlatos, com e sem fornecimento de materiais;

b) estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de 
telecomunicações, de comunicações e correlatos;

c) prestar serviços de consultoria e de engenharia, bem como comercializar materiais 
e equipamentos, dentro de sua área de atuação;

d) explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso, 
armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e 
quaisquer atividades conexas;

e) participar de associações e organizações de caráter técnico, científico e 
empresarial; e

f) prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de 
soluções de software, infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários 
(Service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC).

§ 1o Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados 
técnicos, mercadológicos e de rentabilidade, a Copei Telecom firmará contrato de 
gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copei.

§ 2o Para execução das atividades referidas neste artigo e das demais atividades 
necessárias à consecução dos fins sociais, a Companhia poderá participar de 
outras sociedades, observada a legislação aplicável.

Art. 2o A Sociedade tem sede e foro na Rua José Izidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro
Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, entretanto, criar ou 
extinguir filiais.

Capítulo II - Do Capital e das Ações
Art. 4o O capital social subscrito e integralizado é de R$316.096.899,88 (trezentos e dezesseis

milhões, noventa e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), 
representados por 316.096.899 (trezentos e dezesseis milhões, noventa e seis mil, 
oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal.

Art. 3o É indeterminado o prazo de duração da Companhia.

Capítulo III - Da Administração

Art. 5o A Companhia será administrada pelo Conselho de Administraçãi 
Art. 6o A representação da Companhia é privativa da Diretoria.

Seção I

Da A dministração



Art. 7o

Art. 8o 

Art. 9o

Art. 10

Art. 11

Art. 12 

Art. 13
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SEÇÃO II

Do Conselho de A dministração

O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no 
mínimo, o Diretor Presidente da Companhia e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense 
de Energia - Copei.

Parágrafo único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado 
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Companhia Paranaense 
de Energia - Copei, sendo substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo 
Conselheiro escolhido por seus pares.

O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo 
seu Presidente, com antecedência de 72 horas, funcionando com a presença de maioria 
simples de seus membros.

Compete ao Conselho de Administração:

I. assegurar ações da Companhia para garantir os resultados ajustados por meio de 
contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copei;

II. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia;
III. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-lhes as 

atribuições, na forma do presente Estatuto Social;
IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar livros, documentos e atos obrigacionais 

da Companhia;
V. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;
VI. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 

permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o 
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido;

VII. decidir sobre outros casos que lhe forem submetidos pela Diretoria; e
VIII. convocar, por seu Presidente ou Secretário Executivo a Assembléia Geral.

§ 1o As deliberações do Conselho de Administração serão por maioria simples de votos.

§ 2° Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões do 
Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros.

Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus 
membros, presidir as reuniões, dirigir os trabalhos e proferir, além do voto pessoal, o de 
qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho.

Seção III 
Da D iretoria

A Companhia terá uma Diretoria com funções executivas, composta de 03 (três) 
membros, residentes no País, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho 
de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas, sendo: um Diretor Presidente; um Diretor de Finanças e um 
Diretor Adjunto.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de quâ 
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 ( 
da vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do subst^uí 
a eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artig
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substituto provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no 
ano em que deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício.

Art. 14 Nos casos de impedimento temporário ou licença de qualquer membro da Diretoria, o 
Diretor Presidente poderá designar, para substituí-lo, outro Diretor.

Art. 15 Compete à Diretoria:

I. gerir todos os negócios da Companhia, a fim de se buscar o desenvolvimento com 
sustentabilidade;

II. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia 
- Copei, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às 
matérias definidas em seu Estatuto Social;

III. cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - 
Copei;

IV. recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim 
como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens 
pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação de garantias, quando tais 
operações forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de 
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% 
(cinco por cento);

V. fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, 
à Assembléia Geral Ordinária; e

VI. conceder licença a seus membros.

§ 1o Considera-se a Companhia obrigada pela assinatura conjunta de 02 (dois) 
Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente;

§2° As atribuições constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto poderão ser 
ampliadas pelo Conselho de Administração.

§ 3o Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Companhia, na 
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de 
bens e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando- 
se-lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Companhia.

§4° A Companhia poderá constituir procuradores com poderes especiais e expressos 
para atos e operações especificados, e bem assim procuradores com poderes "ad 
negotiá' para assinar quaisquer documentos de responsabilidade da Companhia, 
especificada no instrumento a duração do mandato.

§ 5o Sem prejuízo do disposto no art. 16, inciso IV, deste Estatuto, a representação da 
Companhia em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por 
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente.

§ 6o As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da 
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos 
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração.



IV. representar a Companhia em Juízo ou fora dele, e, de modo geral, em suas 
relações com terceiros, podendo para tal constituir procuradores, bem como 
designar prepostos;

V. assinar os documentos de responsabilidade da Companhia, observado o disposto 
no artigo 15, §§ 1o e 3o;

VI. apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da 
Companhia, ouvido o Conselho de Administração; e

VII. exercer as funções de Secretário Executivo do Conselho de Administração.

Art. 17 Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos relativos 
a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de 
seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro.

Art. 18 Compete ao Diretor Adjunto exercer as atribuições que lhe forem especificamente 
estabelecidas nos termos deste Estatuto Social.

Seção IV

Das Normas Comuns Aos Membros Da D iretoria

Art. 19 Os administradores apresentarão, no início e no fim da gestão, declaração de bens na 
forma da Lei.

Art. 20 Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante assinatura de “Termo de Posse", em livro próprio.

Art. 21 A remuneração dos Administradores será fixada anualmente pela Assembléia Geral 
Ordinária, podendo ser alterada por decisão da Assembléia Geral Extraordinária.

Parágrafo único: Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Companhia, é 
facultado receber a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o 
salário inerente à função que exercia.

Capítulo IV - Do Conselho Fiscal
Art. 22 A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efetivos e 03 

(três) suplentes, que serão os mesmos indicados para a Companhia Paranaense de 
Energia - Copei pelo Estado do Paraná, eleitos anualmente pela Assembléia Geral.

Art. 23 O Conselho Fiscal funcionará permanentemente e se reunirá quando convocado por seu 
Presidente.

Parágrafo único: O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
Art. 24 O Conselho Fiscal funcionará com as atribuições e competências, deveres e 

responsabilidades, estabelecidos em Lei.

Art. 25 

Art. 26

Capítulo V - Da Assembléia Geral
A Assembléia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e 
formando número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as demais 
disposições legais.

A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primei 
cada ano, em dia, lugar e hora previamente marcados, 
extraordinariamente, quando convocada.
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Parágrafo único: A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência e impedimento, por outro Conselheiro, e dirigida pelo 
Diretor Presidente ou por um acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. 
Para compor a mesa diretora dos trabalhos, o Presidente da Assembléia convidará, 
dentre os presentes, um para servir como Secretário.

Art. 27 A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76.________
Capítulo VI - Do Exercício Social

Art. 28 Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião 
em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas 
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:
I. do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição 

da Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e

II. constituirá reserva para investimento possibilitando a execução do seu programa 
de obras contido no Orçamento Anual de Investimento - OAI, no montante limitado 
de forma a garantir ao acionista o direito de receber dividendo mínimo, em cada 
exercício, de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado de acordo com o art. 
202, e seus parágrafos, da Lei n° 6.404/76.

§ 1o O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração 
informar à Assembléia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele 
incompatível com a situação financeira da Companhia.

§ 2o Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 1o serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo o permita a situação financeira da 
Companhia.

§ 3o Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 
de abril de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício social 
imediatamente anterior.

Art. 29 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e a Administração poderá antecipar a 
distribuição de dividendos intermediários, "ad referendum" da Assembléia Geral.

Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias
Art. 30 A dissolução e a liquidação da Companhia far-se-ão de acordo com o que dispuser a 

Assembléia Geral, obedecidas as prescrições legais a respeito.



Anexo 1 - Alterações Estatutárias
O texto original do Estatuto da Copei Telecomunicações S.A. (outorgado pela Companhia 
Paranaense de Energia - Copei no ato de constituição da Copei Telecomunicações S.A., em 
20.03.2001, mediante escritura pública, na mesma data, no 10° Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 
138/141 do Livro de Notas n° 612-N., arquivada na Jucepar, sob o n° 41300019274, em 04.04.2001) 
foi objeto de modificações cujas referências são citadas a seguir:

Ata da 
AG de

JUCEPAR
N° arq. Data

Extrato publicado 
no DOE PR de

30.08.2001 20012540579 23.11.2001

08.01.2003 20030147115 22.01.2003 29.01.2003

28.04.2006 20061227889 09.05.2006 19.05.2006

22.08.2006 20063496941 29.09.2006 10.10.2006

30.04.2007 20071918353 01.06.2007 12.06.2007

30.11.2007 20075330180 07.12.2007

18.04.2008 20081789157 02.052008

13.03.2009 20091796954 12.05.2009

03.05.2010 20105537896 24.05.2010

09.07.2010 20107407841 26.08.2010

26.04.2012 20123192587 09.05.2012 15.05.2012

22.08.2012 20125494564 24.08.2012 30.08.2012

23.04.2015 20152637036 13.05.2015 19.05.2015

29.04.2015 20152927700 25.05.2015 29.05.2015

29 03.2016 20161880134 07.04.2016 13.04.2016

28.04 2016 20162566700 17.05.2016 23.05.2016

13.12.2017 20180221337 16.01.2018 23.01.2018



Anexo 2 - Evolução do Capital (Art. 4o)

Capital Inicial, em 20.03.2001: R$ 1.000.000,00

Ata da NOVO CAPITAL JUCEPAR Extrato publicado
AG de APROVADO - R$ N° ARQ. DATA no DOE PR de

30.08.2001 120.650.010,00 20125404579 23.11.2001

28.04.2006 187.893.790,32 20061227889 09.05.2006 19.05.2006

30.04.2007 194.053.790,32 20071918353 01.06.2007 12.06.2007

03.05.2010 194.754.541,83 20105537896 24.05.2010

22.08.2012 240.396.899,88 20125494564 24.08.2012 30.08.2012

23.04.2015 304 196.899,88 20152637036 13.05.2015 19.05.2015

28.04.2016 316.096.899,88 20162566700 17.05.2016 23.05.2016
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Anexo 3 - Lei Estadual N° 12.355/98*

Autoriza o Poder Executivo a implementar a reestruturação 
societária da COPEL, alienar, dar em caução ou oferecer em 
garantia ações do Estado no capital daquela Companhia, bem 
como contratar operações de crédito, financiamento ou outras 
operações por si ou pela Paraná Investimentos S.A. e adota 
outras providências.

( . . . )

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar a reestruturação societária da Companhia 
Paranaense de Energia -  COPEL, através de qualquer dos meios previstos em lei, ou da combinação 
entre eles, ficando o Estado do Paraná, bem como aquela Companhia, autorizados a promover 
estudos e criar sociedades coligadas, controladas ou subsidiárias, julgadas necessárias para tal fim.

Art. 2° - A composição, organização, atribuições, competências, normas de funcionamento e demais 
disposições referentes a cada sociedade resultante do disposto no art. 1o da presente Lei, serão 
definidas e detalhadas nos respectivos Estatutos Sociais, observado o estabelecido na Lei Federal n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Curitiba, 08 de dezembro de 1998

JAIME LERNER 
Governador do Estado

Giovani Geonédis
Secretário de Estado da Fazenda

José Cid Campêlo Filho 

Secretário de Estado do Governo

( . . . )

'Publicada no DOE PR de 09 12.1998, p. 24 n°. 5392.
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Anexo 4 - Resolução Aneel N° 558, De 20 De Dezembro De 2000*

Autoriza a Companhia Paranaense de Energia - COPEL a 
constituir cinco subsidiárias integrais, para fins de 
desverticalização de suas atividades

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso 
de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 251 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos incisos I e IV, art. 4 o, Anexo I, do 
Decreto n o 2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do Processo n.° 48500.008685/00-29, e 
considerando que:

- a Lei Estadual do Paraná n.° 12.355, de 8 de dezembro de 1998, autorizou a 
reestruturação societária da Companhia Paranaense de Energia - COPEL; e

- foram cumpridas as condições da primeira etapa de análise do processo de reestruturação 
societária, à qual se seguirá a de avaliação, pela Aneel, dos aspectos envolvendo a cisão do 
patrimônio da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, resolve:

Art. 1o Anuir à proposta de constituição, pela Companhia Paranaense de Energia - COPEL, das 
subsidiárias integrais denominadas COPEL Geração S.A., COPEL Distribuição S.A., COPEL 
Transmissão S.A., COPEL Participações S.A., e COPEL Telecomunicações S.A., para fins de 
desverticalização de suas atividades, a ser submetida à aprovação da Assembléia Geral de 
Acionistas da concessionária.

Art. 2° Determinar que a próxima etapa do processo de reestruturação da Companhia Paranaense 
de Energia - COPEL, representada pela cisão do seu patrimônio, seja submetida à prévia anuência 
da Aneel, que analisará a proposta, tendo presente o equilíbrio das empresas que desempenharão a 
função de concessionárias de serviços de energia elétrica.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

Publicado no DOU de 21 12.2000, Seção 1, p. 60, V 13
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COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ N° 04.368.865/0001-66 

NIRE 41300019274 
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às dez horas, na sede da acicmsta
controladora, Companhia Paranaense de Energia - Copei, na rua Coronel Dulcídio n^.ÇÒp, .......
Curitiba - PR, compareceu a única acionista da empresa, Companhia Paranaense de Enéçgfe:- • 
Copei, que se fez presente por seu Diretor Presidente em exercício, Sr. Harry Françóia Júnior, 
representando a totalidade do capital social, conforme registro e assinatura no Livro de 
Presença de Acionistas de n° 01, na fl. 32, verificando-se o quórum legal para a instalação e 
deliberação. Instalada a Assembléia pelo Sr. Adir Hannouche, membro do Conselho de 
Administração e Diretor Presidente da Copei Telecomunicações S.A., este assumiu a direção 
dos trabalhos e convidou a mim, Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a sessão. Solicitou 
então o Sr. Presidente a leitura do Edital de Convocação (cuja publicação foi dispensada, nos 
termos do artigo 124, § 4o, da Lei n° 6.404/1976), transcrito a seguir: COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 44a ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. É convocada a acionista da Companhia para participar de Assembléia Geral 
Extraordinária, a ser realizada em 13 de dezembro de 2017, às dez horas, na Sede da 
Controladora, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Exame, discussão e votação da 
proposta de alteração do Estatuto Social da Copei Telecomunicações S.A., contemplando: a)
Art. 12 - I. Ajuste da redação no tocante ao prazo do mandato e à quantidade de reconduções 
consecutivas da Diretoria Executiva. Curitiba, 13 de dezembro de 2017. (a) Adir Hannouche - 
Diretor Presidente da Copei Telecomunicações S.A. Passando então ao único item da pauta, o Sr. 
Presidente submeteu à apreciação e deliberação da Assembléia a proposta de alteração da 
redação do art. 12 do Estatuto Social da Companhia, no tocante ao prazo do mandato e à 
quantidade de reconduções consecutivas da Diretoria Executiva, a qual, após análise e tendo 
sido colocada em votação, foi aprovada pela acionista, passando o Estatuto Social da 
Companhia, após consolidação, a vigorar com a seguinte redação: CAPÍTULO I - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO. Art. 1° - A Copei Telecomunicações S.A., 
abreviadamente denominada ‘‘Copei Telecom”, é uma sociedade por ações, subsidiária integral da 
Companhia Paranaense de Energia - Copei, destinada a: a) explorar e prestar serviços de 
telecomunicações, de comunicações e serviços correlatos, com e sem fornecimento de materiais; 
b) estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de telecomunicações, de 
comunicações e correlatos; c) prestar serviços de consultoria e de engenharia, bem como 
comercializar materiais e equipamentos, dentro de sua área de atuação; d) explorar e prestar 
serviços de valor adicionado relacionados ao acesso, armazenamento, apresentação, 
movimentação, recuperação de informações e quaisquer atividades conexas; e) participar de 
associações e organizações de caráter técnico, científico e empresarial; e f) prestar serviços de 
consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de soluções de software, 
infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários (service desk), segurança e correlatos, 
no âmbito dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). § 1o - Para atingir os 
objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados técnicos, mercadológicos e de 
rentabilidade, a Copei Telecom firmará contrato de gestão com a Companhia Paranaense de 
Energia - Copei. § 2° - Para execução das atividades referidas neste artigo e das demais 
atividades necessárias à consecução dos fins sociais, a Companhia poderá participar de outras 
sociedades, observada a legislação aplicável. Art. 2o - A Sociedade tem sepfe e íóro na Rua José
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Izidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Pari 
podendo, entretanto, criar ou extinguir filiais. Art. 3o - É indeterminado o prazo de duração.ilà 
Companhia. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES. Art. 4o - 0  capital social subscrito e 
integralizado é de R$316.096.899,88 (trezentos e dezesseis milhões, noventa e seis.mJ, 
oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), representados por 316.096.33$ 
(trezentos e dezesseis milhões, noventa e seis mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias
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sem valor nominal. CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇAO. SEÇAO I. DA ADMINISTRAÇAO. Art. . . . . .  
5° - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. Art. 6o - A 
representação da Companhia é privativa da Diretoria. SEÇÃO II. DO CONSELHQ QE * * j* . 
ADMINISTRAÇÃO. Art. 7o - O Conselho de Administração será composto por 03 (três) mempros, 
contendo, no mínimo, o Diretor Presidente da Companhia e 01 (um) Diretor da Compântiia 
Paranaense de Energia - Copei. Parágrafo único: Os membros do Conselho de Administração 
terão mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Art. 8o - O Presidente do 
Conselho de Administração será indicado pela Companhia Paranaense de Energia - Copei, sendo 
substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo Conselheiro escolhido por seus pares. Art.
9o - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo seu 
Presidente, com antecedência de 72 horas, funcionando com a presença de maioria simples de 
seus membros. Art. 10 - Compete ao Conselho de Administração: I. assegurar ações da 
Companhia para garantir os resultados ajustados por meio de contrato de gestão com a 
Companhia Paranaense de Energia - Copei; II. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia;
III. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, 
na forma do presente Estatuto Social; IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar livros, 
documentos e atos obrigacionais da Companhia; V. manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria; VI. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em 
comodato de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, 
quando o valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; VII. decidir 
sobre outros casos que lhe forem submetidos pela Diretoria; e VIII. convocar, por seu Presidente 
ou Secretário Executivo a Assembléia Geral. § 1o-As deliberações do Conselho de Administração 
serão por maioria simples de votos. § 2° - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas 
as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros. Art. 11 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração 
conceder licença a seus membros, presidir as reuniões, dirigir os trabalhos e proferir, além do voto 
pessoal, o de qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho. SEÇÃO III.
DA DIRETORIA. Art. 12 - A Companhia terá uma Diretoria com funções executivas, composta de 
03 (três) membros, residentes no País, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho 
de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções 
consecutivas, sendo: um Diretor Presidente; um Diretor de Finanças e um Diretor Adjunto. Art. 13 
- Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, 
caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, eleger o 
substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize a eleição, poderá o 
Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto provisório. A eleição, 
contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que deva terminar o mandato da í \  
Diretoria então em exercício. Art. 14 - Nos casos de impedimento temporário ou licença de lK) 
qualquer membro da Diretoria, o Diretor Presidente poderá designar, para substituí-lo, outro \*y  
Diretor. Art. 15 - Compete à Diretoria: I. gerir todos os negócios da Companhia, a fim de se buscar 
o desenvolvimento com sustentabilidade; II. observar as políticas e diretrizes traçadas pela 
Companhia Paranaense de Energia - Copei, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela 
companhia em relação às matérias definidas em seu Estatuto Social; III. cumprir o contrato de 
gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - Copei; IV. recomendar ao Conselho



de Administração a aquisição de bens imóveis, assim como a alienação, cessão em comodatfrtí • j fe . . 
oneração de quaisquer bens pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação''dê . . . .
'garantias, quando tais operações forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio ••••
líquido da Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, aléip; dq .***. 
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiseefl 
sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% (cinco por cento); V. fazsEAQ » • I 
presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à Assembléia ‘Geral 
Ordinária; e VI. conceder licença a seus membros. § 1° - Considera-se a Companhia obrigada 
pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente; § 2^-mAs 
atribuições constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto poderão ser ampliadas pelo CotískWo . . . . .  
de Administração. § 3o - Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Compapfii^, •• *• * 
na celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de bens e 
serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-se-lhes, para tanto, 
constituir mandatários dentre empregados da Companhia. § 4° - A Companhia poderá constituir 
procuradores com poderes especiais e expressos para atos e operações especificados, e bem 
assim procuradores com poderes "ad negotia" para assinar quaisquer documentos de 
responsabilidade da Companhia, especificada no instrumento a duração do mandato. § 5o - Sem 
prejuízo do disposto no art. 16, inciso IV, deste Estatuto, a representação da Companhia em juízo, 
em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por advogado ou por outro empregado 
designado pelo Diretor Presidente. § 6o - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos. Se, porém, da deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando 
os efeitos daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração. Art. 16 - 
Compete ao Diretor Presidente: I. dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria; II. superintender e 
dirigir os negócios da Companhia; III. propor ao Conselho de Administração as atribuições dos 
Diretores; IV. representar a Companhia em Juízo ou fora dele, e, de modo geral, em suas relações 
com terceiros, podendo para tal constituir procuradores, bem como designar prepostos; V. assinar 
os documentos de responsabilidade da Companhia, observado o disposto no artigo 15, §§ 1o e 3o;
VI. apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Companhia, ouvido 
o Conselho de Administração; e VII. exercer as funções de Secretário Executivo do Conselho de 
Administração. Art. 17 - Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os 
assuntos relativos a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e 
orçamentário, de seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro. Art.
18 - Compete ao Diretor Adjunto exercer as atribuições que lhe forem especificamente 
estabelecidas nos termos deste Estatuto Social. SEÇÃO IV. DAS NORMAS COMUNS AOS 
MEMBROS DA DIRETORIA. Art. 19 - Os administradores apresentarão, no início e no fim da 
gestão, declaração de bens na forma da Lei. Art. 20 - Os membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de 'Termo de 
Posse", em livro próprio. Art. 21 - A remuneração dos Administradores será fixada anualmente 
pela Assembléia Geral Ordinária, podendo ser alterada por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária. Parágrafo único: Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Companhia, é 
facultado receber a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário 
inerente à função que exercia. CAPÍTULO IV - pO CONSELHO FISCAL. Art. 22 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que serão 
os mesmos indicados para a Companhia Paranaense de Energia - Copei pelo Estado do Paraná, 
eleitos anualmente pela Assembléia Geral. Art. 23 - O Conselho Fiscal funcionará 
permanentemente e se reunirá quando convocado por seu Presidente. Parágrafo único: O 
Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares. Art. 24 - O Conselho Fiscal funcionará 
com as atribuições e competências, deveres e responsabilidades, estabelecidos em Lei. 
CAPITULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL. Art. 25 - A Assembléia Geral constituir-se-á pelos 
acionistas regularmente convocados e formando número legal, os quais assinarão Livro de



ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano, em dia, lugar e ‘ tiôrà 
■previamente marcados, nos termos da Lei, e extraordinariamente, quando convocada. Parágrafo 
único: A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de Administração qjs/^a 
sua ausência e impedimento, por outro Conselheiro, e dirigida pelo Diretor Presidente ou pbr-arfi 
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. Para compor a mesa diretora. do$ 
trabalhos, o Presidente da Assembléia convidará, dentre os presentes, um para servir*como 
Secretário. Art. 27 - A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4o, da Lei n° 
6.404/76. CAPITULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL Art. 28 - Em 31 de dezembro de cada anç4*ja 
Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião em que serão levantados o Balanço Gqr&l.e 
demais demonstrações financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto aos resultados.'qè 
seguintes regras: I. do lucro liquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 
constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e II. 
constituirá reserva para investimento possibilitando a execução do seu programa de obras contido 
no Orçamento Anual de Investimento - OAI, no montante limitado de forma a garantir ao acionista 
o direito de receber dividendo mínimo, em cada exercício, de 30% (trinta por cento) do lucro 
líquido ajustado de acordo com o art. 202, e seus parágrafos, da Lei n° 6.404/76. § 1o - O 
dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração informar à Assembléia 
Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompatível com a situação financeira 
da Companhia. § 2o - Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 1o serão 
registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo o permita a situação financeira da Companhia. § 
3o - Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de abril de 
cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício social imediatamente anterior. 
Art. 29 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e a Administração poderá antecipar a 
distribuição de dividendos intermediários, "ad referendum” da Assembléia Geral. CAPITULO VII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 30 - A dissolução e a liquidação da Companhia 
far-se-ão de acordo com o que dispuser a Assembléia Geral, obedecidas as prescrições legais a 
respeito. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos. A sessão 
foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da ata, que, reaberta a sessão, foi lida, aprovada 
e devidamente assinada, ficando desde logo autorizada pela acionista controladora sua 
publicação em forma de extrato, (a) HARRY FRANÇÓIA JÚNIOR - Representante da Acionista 
Controladora e Diretor Presidente da Copei em exercício; ADIR HANNOUCHE - Presidente da 
Assembléia, Secretário Executivo do Conselho de Administração da Copei Telecomunicações S.A. e 
Diretor Presidente da Copei Telecomunicações S.A.; e AMILTON PAULO DE OLIVEIRA - 
Secretário. A presente é cópia fiel da ata da 44° Assembléia Geral Extraordinária da Copei 
Telecomunicações S.A., realizada em 13.12.2017, lavrada às págs. 028 a 031 do livro próprio n 
02. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- — ........................................................................................................................................ .....

Curitiba, 13 de dezembro de 2017
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COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ATA DA 38a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., REALIZADA EM 22.12.2017.----------------------------------------------
Aos vinte e dois dias de dezembro de dois mil e dezessete, na sede da Acionista 
Controladora, Companhia Paranaense de Energia - Copei, na rua Coronel Dulcídio n° 800, 
Curitiba - PR, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Copei 
Telecomunicações S.A. - Copei Telecom, que ao final assinam, após terem sido dispensadas 
todas formalidades de convocação. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado 
informou que a reunião havia sido convocada para que o Conselho de Administração 
deliberasse sobre a seguinte pauta: 1. Recondução dos Diretores da Copei 
Telecomunicações S.A. em virtude do encerramento do mandato; e 2. Outros assuntos 
de interesse do Colegiado. Em seguida, relativamente ao item 1 da pauta - Recondução 
dos Diretores da Copei Telecomunicações S.A. em virtude do encerramento do 
mandato, o Sr. Presidente explicou que, em função de proposta de recondução aos cargos 
atuais dos Diretores Executivos das Subsidiárias Integrais, para o mandato que se inicia em 
01.01.2018 até 31.12.2019, aprovada pela Diretoria Reunida da Copei (Holding), em sua 
2281a Reunião, de 14.12.2017, fazia-se necessário que este Colegiado deliberasse e 
elegesse os membros da Diretoria Executiva desta Subsidiária. Diante disso, após discutida a 
questão e depois de apresentados os respectivos currículos e os documentos pertinentes: i. 
declaração de desimpedimento, com base no artigo 147, § 4o, da Lei n° 6.404/1976; ii. 
declaração de que os indicados possuem experiência profissional e formação acadêmica 
compatíveis com o exercício das funções a ser desempenhadas como membros da Diretoria 
e não se encontram impedidos, nos termos da legislação vigente, de acordo com parecer 
expedido pelo Conselho de Controle das Empresas Estaduais - CCEE; e iii. documento de 
conformidade, expedido pela Diretoria de Governança, Risco e Compliance, após realização 
de “background check’, por meio dos Memorandos DRC/CIC/CCOM n°s 139, 140 e 141 de 
2017, nos quais se atesta que não foram encontrados elementos que impeçam a eleição dos 
indicados, o Conselho de Administração decidiu eleger, por unanimidade, para o 
mandato que abrange o período de 01.01.2018 a 31.12.2019: a) como Diretor Presidente, 
ADIR HANNOUCHE. brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de identidade RG n° 38.894.798-6 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 495.550.656-91, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar 
Furtado n° 2881, ap. 1402, Campo Comprido, Curitiba, Paraná, CEP 81200-528; b) como 
Diretor de Finanças, RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em regime de *
separação total de bens, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 32.063, portador da carteira 
de identidade RG n° 5.741.682-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 021.088.479-79, 
residente e domiciliado na Rua Padre Agostinho n° 2545, ap. 901, Mercês, Curitiba, Paraná, 
CEP 80710-000; e c) como Diretor Adjunto, MAURÍCIO DAYAN ARBETMAN. brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG n° 06319900-4 SSP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 910.430.857-34, residente e domiciliado na Rua Jeremias Maciel 
Perretto n° 802, bloco 3, ap. 203, Campo Comprido, Curitiba, Paraná, CEP 81210-310. Os 
eleitos tomarão posse mediante assinatura em termo específico lavrado no livro de ata de 
reuniões de Diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei n° 6.404/1976. Nada mais havendo a
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S/A/F/B/A/M quantos cslc Público Instrun

P R O C U R A Ç Ã O  BA STA N TE Q U E FAZ: 
TELECOM UNI CA ÇÕES S/A., NA  
A B A IX O :

Procuração bastante virem  que, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 

m il e dezoito, (27/02/2018), neste M un icíp io  e Com arca de Curitiba, Estado do Paraná, 
perante este Serviço N otaria l, compareceu, como Outorgante: COPEL
TELECOMUNJCACOES S/A.. sociedade anônima fechada, subsidiária integral da 
C O M P A N H IA  P A R A N A E N S E  D E  E N E R G IA  - C O P E L , inscrita no C N P J /M F  sob n° 
04 .368 .865 /0001-66 , com sede na rua José Izidoro Biazctto, 158. Bloco A . Mossunguê. 
Curitiba-PR; neste ato representada por seu Diretor Presidente: ADIR HANNOUCHE. 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RCi. n° 
38.804.798-6-SSP -S P, inscrito no C P F /M F  sob n° 495.550.656-91 e por seu Diretor 
Adjunto: M A U U C ÁO  D A  Y A N  A R Ü E I M A N , brasileiro, divorciado, engenheiro c iv il, 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 0 6 3 199004-SSP-RJ, inscrito no C P F /M F  sob n° 
910 .430 .857-34, ambos com endereço profissional na rua Coronel D ulcidio , 800, Batei, 
Curitiba/PR; conforme atos constitutivos, atas dc eleições e certidão sim plificada  
expedida em 06 /02 /2018 , devidamente arquivados nestas Notas sob n° 360, às folhas 

073 /090  da pasta arquivo 208-C S; à folha 068 da pasta arquivo 210-C S  e às folhas 
231 /232  da pasta arquivo 211 -CS; os presentes identificados, por m im Daiiiele Scolaro 
Vinholi, Escrevente, conforme documentos de identificação apresentados, cuja 
capacidade reconheço, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, através de seus diretores, me 
foi dito que nomeia e constitui seus bastante Procuradores: CARLOS ALBERTO  
BETTIO. brasileiro, casado, analista com ercial, portador da Cédula de Identidade RG. n° 

3 .815.949-6-S SP-PR , inscrito no C P F /M F  sob n° 589 .389 .589-49; E U  AN A CELESTE 
YAMAGUTI. brasileira, casada, analista com ercial, portadora da Cédula de Identidade  

RG. n° 16.998.677-9-SS P-SP , inscrita no C P F /M F  sob n° 135.586.138-13; FERNANDA 
CENS/  DO AMARAL, brasileira, solteira, m aior c capaz, analista com ercial, portadora 

da Cédula de Identidade RG . n° 8 .891.136-9-S S P -P R , inscrita no C P F /M F  sob n° 
053 .277 .029-36; ./ORCE JACINTO DA SILVA JUNIOR , brasileiro, casado, analista 
comercial, portador da Cédula de Identidade R G . n° 6 .130.379-0-S S P -P R , inscrito no 
C P F /M F  sob n° 963 .278 .479-00; OZIEL DOS SANTOS SILVA , brasileiro, casado, 
analista comercial, portador da Cédula de Identidade RG. n° 6 .8 3 5 .149-9-SSP-PR, 
inscrito no C P F /M F  sob n° 020 .622 .999-23; RAFAEL MASSIERO KAMINSh.L 
brasileiro, solteiro, maior e capaz, analista com ercial, portador da Cédula dc Identidade 
R G . n° 6 0 8 7 9 4 1 8 0 1-SSP-RS, inscrito no C P F /M F  sob n° 012 .965 .970-32; VIVIANE. 
FURLAN. brasileira, casada, analista com ercial, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n° 4 .5 9 6 .9 2 1-5-SSP-PR in s c r ita  no C P F /M F  sob n° 768 .517 .709-97: WESLEY DE

Mônica Maria Guimarâ 
TITULAR
Av. Mal. Floriano Peix 
CEP 81 65 0-00 0  | 41 3

Página 1



Livro 925 -P  Protocolo 0 00 1 2 7 2  Folha 044 /0

S O U Z A  C A R V A L I I O . brasileiro, casado, analista comercial, portador da Cédula l ie - /  
Identidade RG. n° 6 .136.938-4-S S P -P R , inscrito no C P F /M F  sob n° 0 2 0 .2 4 5 .2 5 9 -f l l ' 
todos com endereço profissional na rua José Tzidoro Biazetto, 158, C uritiba-PR ; A n /A  
M A R I A  V A R G A S  D O S  S A N T O S , brasileira, solteira, m aior c capaz, analista com ercial, 
portadora da Cédula dc Identidade RG . n° 8 .143.844-7-S S P -P R , inscrita no C P F /M F  sob 

n° 041 .475 .829-31; S Y L V I O  N A K A N O . brasileiro, casado, técnico comercial de 
atendimento, portador da Cédula dc Identidade R G . n° 6074161 - l-S S P -P R , inscrito no 
C P F /M F  sob n° 004 .266 .159-56 , ambos com endereço profissional na rua M onte  
Alverne, 644, Jardim Carvalho, Ponta Grossa-PR; T A R S U S  P R A X E D E S  O I .  

O L I V E I R A , brasileiro, solteiro, maior e capaz, administrador, portador da Cédula dc 
Identidade RG. n° 4 .5 7 9 .167-0-SSP-PR, inscrito no C P F /M F  sob n° 020 .233 .399 -01 , com  
endereço profissional na rua A lastair M unro, 220, Jardim Eldorado, Foz do Iguaçu-PR c 
I I E R L E S  D A  S I I  VA R A S C E I .  brasileiro, casado, técnico comercial de atendimento, 
portador da Cédula de Identidade R G . n° 12.843.005-9-SSP -P R . inscrito no C P F /M F  sob 
n° 617 .099 .133-04 . com endereço profissional na Avenida Sebastião de Cam argo Ribas, 
878, Bonsucesso, Guarapuava-PR; aos quais confere poderes para, em conjunto ou 
separadamente, em nome da outorgante, assinar documentação diversa relativa a 
credenciamento e habilitação em licitações, cm que a outorgante for vendedora de 

serviços dc telecomunicações, dos governos federal, estadual e m unicipal, tais como: 
declarações de cum primento de requisitos de habilitação, propostas de preços, 
declarações de que não emprega menores de idade, cartas dc credenciamento, declaração 
dc inexistência de fatos impeditivos, declaração dc inexistência de fatos supervenientes, 
declaração de autenticidade de cópias e assinaturas, declarações de responsabilidade, 
interposição e apresentação de recursos administrativos, declaração de idoneidade c 
cumprimento do disposto no inciso X X X I I I  do A rtigo  7o da Constituição Federal e dc 

comprometimento, declaração de cum primento ao inciso I I I .  do A rtigo  9o da l ei 
8.666/93 , declaração que possui equipe técnica especializada e com patível com o objeto 

do edital, declarações de ordem econômica c financeira, declarações de situação fiscal 
regular, declaração de não se tratar de empresa de pequeno porte ou micro empresa, assim 
como demais declarações para fins de habilitação e credenciamento que forem  
necessárias nos processos de licitação onde participe a outorgante; c praticarem, 
finalm ente, todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 
Vedado expressaniente o substabcleciincnto deste instrumento a terceiros Pela 
outorgante, me foi dito através de seus diretores, que a presente outorga tem validade até 
27/02/2019. expirando então sua validade. A Outorgante declara, através de seus 
diretores, ter sido alertada da responsabilidade civil e criminal pelos elementos 
declaratórios e da autenticidade dos documentos fornecidos por ela, constantes neste 
instrumento, e que após as assinaturas, são inalteráveis, isentando esta serventia de
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todas as responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante. ine foi dito, através dc seus 

diretores, finalm ente, que aceita esta procuração em todos os seus termos, tal qual se acha 

redigida. Assim o disse, do que dou fé. A  pedido, lavrei-lhe a presente procuração que. 
depois de lida e achada em tudo conform e, outorga, aceita e assina, não havendo a 

necessidade da presença de testemunhas instrumentárias, conforme faculta o artigo 676  
do Código de Normas da Douta Corrcgcdoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 
Protocolado sob n° 0001272 em data de 27 /02 /2018 . Eu, (a .), Daniele Scolaro V inh o li, 
Escrevente, que a escrevi. Eu. (a .), M auríc io  Scolaro, Tabelião Substituto que a 11/ 
digitar, subscreví, dou fé e assino. Emolumentos: R $95.46 , (V R C  4 94 ,62 ), Selo 

Funarpen: R $0.80. Funrejus: R $23,87. Selo D igital N ° X E fy A .C c Iv s .s X D y Q . Controle: 
cyc6s.vd459. (aa.) C O P E L  T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  S /A ., A D IR  I IA N N O U C IIE .  
Diretor P res id en tyfla^u to rg an tc . C O P E L  T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  S /A ., M A U R ÍC IO  

D A Y A N  A R B E fM A N A D ire to r  Adjunto da Outorgante. M auríc io  Scolaro, Tabelião  
Substituto.. Nada mais. I íasladacjff^i-TTSeguida, confere cm tudo com o original, ao qual
me reporto e /dou fé. Eu, ,__ ) _____________  , Daniele Scolaro V inh o li,
Escrevente, que a trasladei, c\>ni íscrcvo, dou fé e assino em público e raso.

da Verdade

Daniele Scolaro Vinholi 
Escrevente
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2018

Copei Telecomunicações S/A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 04.368.865/0001-66, 

sediada à Rua José Izidoro Biazetto, n° 158, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba 
Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos 

exigidos no Edital de Pregão Presencial n° 3/2018, para a habilitação, quanto às 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira 

e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a 

qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade 
a Declarante.

Curitiba, 05 de Abril de 2018.
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